
ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA  

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 009/18 PR, DE 19 DE JUNHO DE 2018. 

Autoria: Ver. Prof. Rafael Barros 

 
Declara Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA FORMOSENSE DE APOIO A 

CULTURA. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova: 

 

Art. 1º Declara de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

FORMOSENSE DE APOIO A CULTURA, entidade sem fins lucrativos, localizada na Avenida 

Maestro João do Espírito Santo, nº 260, loja B, Bairro Formosinha, na cidade de Formosa, 

Estado Goiás, CEP: 73813-120 CNPJ: 10.457.413/0001-53 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Formosa, 19 de Junho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação Comunitária Formosense de Apoio à Cultura, com sede neste município. 

Trata-se de uma entidade sem fins lucrativos, fundada no ano de 2008. 

Tem como principal objetivo, oferecer oportunidade à difusão de idéias, de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se 

aos serviços de defesa civil e na melhoria da qualidade de vida. Entidade que desenvolve 

serviços de apoio nas áreas Cultural, Assistencial e Desportiva proporcionando aos seus 

associados e dependentes, buscando harmonia e integração da Comunidade na prática de 

objetivos nobres e sadios, tornando-a agente do seu próprio desenvolvimento; que por sua vez 

torna oportuna a declaração de Utilidade Pública, concretizando o incentivo ao desenvolvimento 

de suas atividades, e conforme termos alinhados em seu Estatuto para que esta instituição possa 

usufruir dos direitos e vantagens da Legislação. 

 
 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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